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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFE111.1RA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.281/2023 

Concede férias aos servidores de Cargo Comissão da 
Fundação Cultural de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão da Fundação 
Cultural De Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT — 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

ITEM NOME DO 
SERVIDOR 

RG SECRETARIA CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
GOZO 

1 Fernanda Alvina 12.802.086-1 Fundacao Cultural Assessor Especial 2022 \ 2023 04/07/2023 a 
Silvestre SSP / PR De Umuarama - Cc-6 13/07/2023 

2 Sandro Luiz 4.490.635-0 Fundacao Cultural Assessor Especial 2022\2023 03/07/2023 à 
Dutra de Souza SSP / PR De Umuarama - Cc-6 17/07/2023 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de julho de 2023. 

CELSO L Z PO 1/30M 

Secretario Municip-mir Ca-ção 
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